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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. 13212022
pnncÃo nr,nrnôNrco No o4uzozz

Aos tinta dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e urn, ¿às oito horas e tinta minutos, na Sala de
Reuniões da Prefeitura de Marrneleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, porødor da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/N{F sob o n" 524.7A4.239-53, Prefeito e representante do MUNICÞIO DE MARMELEIRO,
pessoa jwídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n' 76.205.665/0001-01, com sedo e foro na
Av. Macali, n" 255, Cento, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.
Marcio Vessling, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7-522-009-0 SSPÆR, e inscrito no
CPF/I{F sob o n' 035.339.85946, representante legal da empresa: M. VESSLING LTI)A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lvlF sob o n" 26.17I.40710001-75, com sede na Avenida
Porto Alegre, n" 1565, sala 01, Térreo, Bairro Alvorada, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
CEP 85601-480, Telefone (46) 2601{¡243, e-mail: tropicalar2O2Olázhotmail.corn, neste ato denominada
CONTRATADI, classificaÅa para assinar a Ata de Regisho de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, ieferente ao
Edital de Pregão Eletrônico n" 04112022, CtÅaSat¿ pruanln¿ - oO OnrcrO:.A implantação de

de dos abaixo

O presente Regisfio de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até29 de maio de2023
A existência do regismo de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, unra estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marrneleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL,{USALA TERCEIR,4 - DOS
lR.rzæ.,Loc¿z p ponú¿ nB ¿xpcac,ío oos s¿nyrcos
Registro de Preços, deverão ser executados, parceladamente, conforme solicitação dos departamentos. A
CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 48 (quarenta e oitQ hoias, a contar do
recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços. Após aprovação expressa do orçamento pelo
Município e emissão da requisição, a empresa deverá inicia¡ imediatamente a execução dos serviços e
razet a entrega do equipamento consertado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Os serviços
deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os cercam, em
conformidade com a requisição e Nota de Empenho. Os serviços serão realizados jrmto às instalações da
Contratada, sendo de tesponsabilidade da mesma a retirada dos equipamentos e a devolução após o
conserto. A Contratada deve'ni manter durante o período de vigência do contrato, um local adequado para
realização dos serviços licitados, devidamente equipado e com profissionais habilitados, dentro-das
exigências legais previstas em legislação específica. OBRTGAçÕES nn CONTRATADA: Executar os
serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as
necessidades dos departamentos, conforme ordem de seniço. Os serviços serão conferidos por
servidor(es) designado(s) pelos Departamemtos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objetoda presente Ata,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução daì obrigações
assumid¿s. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encÍrgos que powentura venham a incidir sobr" o
objeto desta Ata Manter durante toda a execução da Ata de Registro de preços, em compatibilidade com
as obrigações por ela assr.rrridas, todas as condições de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Mac¡li, nó 255, Centro - Cx. postal 24 -

03 34t Hora Serviços de consertos/reparos em aquecedoq bebedouro
elétrico, forno elétrico, forno de micro-ondas. 67,90 23.153,90

06 106 Hora ventiladorServiços de 78,80 8.352.80
08 156 Hora Serviços de consertoýreparos centrífuga de roupas. 94.41 14.727-96
09 296 Hora Serviços de consertos/repaxos em geladeira e freezer 95,00 28.120,00
10 206 Hora Serviços de consetos/repâros em fogão/fogão industrial. 88.1 0 18.148.60

Valor Estimado 92.s03,26
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E-mail: - Telefone: (46) 3525-81 07 i 8l 05

exigidas na licitação. A
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Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorência dos mesmos.
OBRIGAçÕrcs O.l CONTRATANTE: Acompanhar os sewiços, e*etcer afrscalização e controle dos
serviços, por servidor especiatnente designado e documentar as ocorrências havidas. Comunica¡ à
Contratada, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e emitir advertência.
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Proporcionar acesso e informações

Para que a Conhatada possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste Termo de Referência. DA
FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS: O recebimento, a fiscalizaçio e o acompanhamento da execução
da Ata de Registro de Preços, seni de responsabilidade dos Diretores dos Deparfamentos solicitantes ou
servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nern reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não irrplica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscali zaçáo da
execução Contrato, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adot¿ndo as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento
conhatual que será frrmado entre as p¿utes. Entre suas atribuições está a de apr:rar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das
Sanções Adminishativas para o caso de inadimplemento conüatual e cometimento de outros atos ilícitos.
cL{asul¿ oa,qnr,q - oAS coNorcöns Dn p¿eAMnNro n nor,4cÃo onc¿ùßnr,úRla: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos
produtos/serviços, mediante a apresen[ação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue dìretamente
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço elehônico:
nflÐmarluelciro.pr.sov.lu. Os pagame,ntos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departarnento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente ahavés do site
http://www.tst.i us.br. em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habiliøção do processo
licitató'rio. Os pagamentos
titularidade da Contratada.

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
CL.IUSULA OUINTA . DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE

PRECOS: A Adminishação indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei deLiciøções e Contratos no 8.666/93, que será rcsponsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimelrto, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer ci¡cunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o c¿rso ¿s in¿dimFlemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenie,ntes. ctÁusuna snxru - o¿ nnws,ã-o no nnercrno on pnnûos: oGestor
responsável pela Ata de Registro de Preços devera acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,{USULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOAILIBRIO EcoNÔMICo FIN,aTvcnTno; Dufa"te a ì,ig@
Preços, os valores regishados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Conhatada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíhrio econômico-financeiro,
com fundarnento no artigo 65, fr' "d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatur4 devolução do Terrno assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctútlsw¿ otr,aue - no c,awcøLAIÿrE¡{ro no Ractsrno nr pnacos: o
Registro de keços podená ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as su¿ls exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do 619ão ou entidade responsável , quando a empresa:
Descumprir as condições da At¿ de Registro de Preços; a retirar, no prazo

76.20s.6f.5t00ßt4t
Aver¡rida Mscali , n" 255, Cenro - C¡r- Postal 24 -
E-mail: - Telefone: (4ó) 3525-81 07 i 81 05
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estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se torna¡ superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, tarnbém
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo arlministrativo, e ensejará aditamento da At¿ pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova. ordem de regisfro. CLÅASALÁ NONA -
DAS ýANCÕES ADMIMSTRATIVAÿ: 9.i Comete infração adminishatinu, n* termos da Lei nõ
10.520, de 20O2, o licitante/adjudicatá¡io que: 9.1.1 Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. g.1.2 Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer mome'nto da licitação, mesmo após o encerraürento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento toøl ou parcíal de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poder:iá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade dafaLta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarrefarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Mutta moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso ir{ustificado (cuja justificativa não seja
açatada pela Adminishação) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limiæ mráximo de
l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

{a Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Mulø compensatória de 20o/o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, ,ro curo
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7u da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas eur edìøl e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceita(em) a contratação
pelos mesmos preços e pmzos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar serå enceminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/?R. 9.5 Em se tratando de adjuàicatfuia
que não comparecer para retirar a Nota de Empenhon o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Mtnicipio de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade cabeni resurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo- 9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedims¡fs ¿rlministativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666/1993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da conhatante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da nzoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.CtútlSUl¿ DÉCI*I¿ - DA RaSCIS,ÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do a¡t. 7E daLei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas termo no processo de liciøção, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmentg nos termos da o

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp
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iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE devená ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundarnentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão admiais¡¿1¡va prevista no art. 77 daLei
n" E.666/93. $3" A CONTRATADA índenizani o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a
sofrer em decorência da rescisão por iryrdimplemento de suas obrigações contratuais. CnlaSUne
?Éit--c!Lt4 

pruunnE - u wNcauCÅO: Ért" ut" esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n"
041/2022 e à proposta da Conhatada, sørdo que a esta obdga-se manter durante toda a execução desta
Ata em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação-exigidas na licitação. clÅasat¿ oÉcntl sneann¿ - n¿ rnlaon n ne
COngWqlO: As partes declaram 

"obrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administativa (Lei Federal n." 9.4291[992), aLeiFeãeral n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes podená oferecer, da¡ ou se comprometer a dm, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outreûI, qualquer
pagamento, doação, comFensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo_ fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de fomra direta ou indireta quanto ao objeto
deste confrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
m9:ma forma. cnlasul¿ oÉctm,e lnncnn¿-- ñ,as ólsposlcÕns nznus: Aos casos õmissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n." t0.520, de tZ de ¡utho de 2002, dos Decretos
Municipal n." I .5 19, de 26 de outubro de 20O6 e n." | .56'7 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n." 8-666/93 e suas alterações. ct,{usaLl oÉcluÁ Oa,¿n'i',q - oo rono: As quesrões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser d¡rim¡¿as adm¡n¡strativamentè serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ma¡meleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sõssão, sendo tùigiOu u
presente Ata" que após lida e aprovada" vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 30 de maio de2022

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO
//;*'n'ab l/"""!;"O

M. VESSLING LTDA
Marcio Vessling

Contratada

CNPJ 26.171 407ru001-75

Tloplcal AR
ctûr¡tcS.idlrT&

CNPJ: 76.205.665/0001{l
Avenida Mecali, n" 255, Cøetro - C¡c postal24 - CEp 85.615-000
E-.ail: li. it""ool?¿,n,,t'n"l.itn.pt.gu\,.ttr / li"it."uoO2(id,tr,-lrm.lcitn.pr.gnu.[r, - Telefone: (4ó) 3525-g l0Z / gl05
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EXTRATo PARA PtlgllcaÇÂ'o
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 13212022

pnncÃo nI,ErnÔNlco N" o4tl2o22

CONTRATANTE: VU,UCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: M. VESSLING LTDA
OBJETO: A de stro de s dos s abaixo

PRAZO DE OEVIG
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 cle maio de2022.

Marmeleiro, 30 cle maio de2022,

de Marmeleiro

da assinatura da ata de registro de preços até 29 de maio de 2023,

67,90 23.153,90Hora
Serviços de consertos/reparos em aquecedor, bebedouro

elétrico, fomo elétrico, forno de micro-ondas.03 341

78.80 8.352,80de ventilador06 106 Hora
94,41 t4.72',7,96156 Hora Serviços de consertos/reparos centrífuga de roupeq-08

28.120,0095,00Servicos de consertos/roparos em geladeira e freezet.09 296 Hora
l 8, 148.6088,1 010 206 Hora Serviços de consertos/reparos em fogão/fogão industrial.
92.503,26Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
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E-rnail: licitacaoûl,rnar:neleiru.or'.rtov.br / lioitacaoQ?@t¡4¡¡r9lg!!,pLC9-Y.ltt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


